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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

Município de Espumoso, RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Edital de Pregão Eletrônico nº. 001.2017 

Tipo de julgamento: menor preço global 

Processo nº. 111.599/2017 

 

 DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, RS, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, mediante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº. 20.007/2017 fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, do tipo Menor preço global, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA 

TRANSPORTE DE EQUIPES DE ESF DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, conforme Projeto Básico – 

Anexo I, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, da Lei 

Complementar nº. 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº. 147/2014, e do Decreto 

Municipal nº. 2712/2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

Recebimento das propostas: das 8h do dia 19/04/2017 às 8h do dia 03/05/2017. 

 Abertura das propostas: das 8h30min às 9h do dia 03/05/2017. 

Início da sessão de disputa de preços: às 9h do dia 03/05/2017. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

 

Formalização de consultas e encaminhamentos: 

Endereço: Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n 

Setor de Compras e Licitações 

E-mail: licitacoes@espumoso.rs.gov.br 

Telefone: (54) 3383-4450, Ramal 210 

Horário: 08:00 às 11:30 e 13:30 às 16:00 horas 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de veículo para transporte de equipes de ESF 

do Município de Espumoso, RS. 

 

1.2. O veículo a ser adquirido deverá estar de acordo com as seguintes especificações (Projeto 

Básico – Anexo I): 

http://www.bllcompras.org.br/
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Nº QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 01 Unid. 

Veiculo de Passeio: 05 PESSOAS, 

0KM, MOTOR MÍNIMO DE 70 CV, 

BICOMBUSTIVEL, 04 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, FREIOS ABS E 

AIRBAG DUPLO, CÂMBIO 

MANUAL. 

R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

Valor Total Máximo: R$35.000,00 

1.3. O objeto desta licitação deverá possuir garantia contra vícios e defeitos de fabricação de, no 
mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega. 

1.4. A entrega do veículo deverá ser feita no Centro Municipal de Saúde Dr. Gerardo Barboza, no 
seguinte endereço Rua Ildo Meneguetti, s/nº, Bairro Jardim dos Coqueiros, no horário 
compreendido entre as 8h às 11h30min e entre às 13h30min e às 17h, sendo designado servidor da  
Secretaria Municipal de Saúde deste Município.  

OBS: DOCUMENTOS ANEXOS: para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do 

Pregão deverão anexar o “Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando 

do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, 

para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não 

cumprir o estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 

sucessivamente. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do 

Pregão. 

2.   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Espumoso, RS, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

http://www.bllcompras.org.br/
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3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  

4.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto consoante com o modelo do Anexo VII, o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            

6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações e Leilões. 

6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO: 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.5. As propostas não deverão estar com valor superior ao máximo fixado no Edital e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes, conforme disposto no Decreto 5.450/05, art. 24, parágrafo 5º. 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.  

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 
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minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem 
novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

8.11.  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

8.12. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

8.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

8.14. Os documentos relativos à habilitação, conforme este Edital, (e quando a empresa se 
enquadrar no regime ME/EPP) deverão ser enviados via e-mail ao Setor de Compras e Licitações 
informado no preâmbulo deste Edital até 02 (duas) horas após o término do Certame. 

8.15. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados 
em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura 
Municipal de Espumoso, RS.  

Prefeitura Municipal de Espumoso, RS 

Endereço: Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/nº, Centro, Espumoso, RS, CEP 99400-000. 

Setor de Compras e Licitações 

 8.16. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 8.15.  

8.17. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 13, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
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8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá 
o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor máximo definido pela 
Administração Pública. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a 
ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o pregoeiro pode solicitar 
arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante deverá então 
se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO 
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou 
informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e II.  

9.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário o preenchimento da declaração do 
ANEXO VI sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito 
de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

9.6. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO, conforme Decreto 5.450/05, art. 24, parágrafo 5º. 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 
valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 
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Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, no 
prazo estipulado no item 8.15, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e III, deste 
Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Anexo I. 

10.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor 
preço - Compras - Unitário por item. 

10.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 

 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

 11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital e no Projeto Básico – Anexo I. 

11.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

 11.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
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eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do 
pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 11.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 

11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

  11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 11.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.18 e 8.19 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 11.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

12.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

 12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários. 



 

Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 

C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

10 

 

 12.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

 12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

As Impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma 
bllcompras e caso aceitos enviados por e-mail ou protocolados em duas vias. Esta via deverá 
estar em papel timbrado com o nome da Empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo. Ainda, junto com este documento 
original, deverá ser enviado também uma cópia  por e-mail  (e-mail do Setor de Compras e 
Licitações indicado na página 01 deste edital) para que seja possível a publicação on-line das 
razões do recurso interposto e a respectiva decisão. 

13.  MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes sanções e multas: 

• Advertência; 

• De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação. 

• 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

• O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
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• Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis. 

• A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

14. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

14.1. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

  14.1.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para a 
assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 

14.1.2. A entrega deverá ser realizada em até 07 (sete) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato. 

14.1.3. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do veículo, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

15. PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a entrega do veículo, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Fazenda do Município, mediante apresentação de Nota/Fiscal/Fatura. 

15.2. Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir da entrega, os 

valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a 

substitui-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

16.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

1063 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de Espumoso, RS, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
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dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no sítio oficial do Município. 

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

 17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

 17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Espumoso, RS, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

 17.12. O Setor de Compras e Licitações, atenderá aos interessados no horário de 8h30min às 
11h30min e das 13h30min às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura 
Municipal de Espumoso, RS, para melhores esclarecimentos. 

17.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
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17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.15. O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

17.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

17.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 
se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento 
do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

17.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da 
Lei nº 8.883/94. 

18. ANEXOS 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 

Espumoso, RS, 13 de abril de 2017. 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito Municipal  

 

Esta minuta foi devidamente examinado e aprovado 

por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

___________________ 

Marcos Luiz Werner 

OAB/RS 45.042 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aquisição de veículo para transporte de equipes de ESF do Município de Espumoso, RS. 

 

 

 

 

 

Espumoso – RS 

Abril de 2017 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

 

 

Daniel Soletti da Silva 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

 

 

 

MARILEISA VALANDRO 

Secretária Municipal de Saúde 
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1- OBJETO 

Aquisição de veículo para transporte de equipes ESF, do Município de Espumoso, RS. 

2 – JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a aquisição de veículo de passeio para o transporte das equipes de trabalho para 

o melhor atendimento dos pacientes usuários do sistema 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

                   Local: Unidade Móvel para transporte de equipe 

Nº QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 01 Unid. 

Veiculo de Passeio: 05 PESSOAS, 

0KM, MOTOR MÍNIMO DE 70 CV, 

BICOMBUSTIVEL, 04 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, FREIOS ABS E 

AIRBAG DUPLO, CÂMBIO MANUAL. 

R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

Valor Total: R$35.000,00 

4 - DO LOCAL DE ENTREGA:  

A entrega do veículo deverá ser feita no Centro Municipal de Saúde Dr. Gerardo Barboza, no 

seguinte endereço Rua Ildo Meneguetti, s/nº, Bairro Jardim dos Coqueiros, no horário 

compreendido entre as 08:00 horas as 11:30 horas e entre as 13:30 horas e as 17:00 horas, sendo 

designado servidor da Secretaria Municipal da Saúde para o recebimento e conferência do objeto 

licitado. 

A entrega deverá ser programada com no mínimo 24 horas de antecedência. 

 

5 - DO PRAZO DE ENTREGA:  

O prazo de entrega do veículo é de até 07 (sete) dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

A entrega será de responsabilidade do contratado, inclusive as despesas de frete. 
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6 - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 30 dias, conforme descrito no edital após a entrega do veículo, 

por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir da entrega, os valores 

serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substitui-

lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

7 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.  

8 - DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

O objetos desta licitação, deverá possuir garantia contra vícios ou defeitos de fabricação de no 

mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega. 

 

     Daniel Soletti da Silva 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 

Marileisa Valandro 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

 

Declaro, para os devidos fins, que o veículo objeto desta proposta, detém garantia de ____ 

meses, estando de acordo com a garantia mínima exigida de 12 (doze) meses, conforme edital e 

anexos. 

Razão social da empresa: 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo do Responsável  

 

OBS 1:  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 

deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas. Ainda, deverá conter: Os valores dos impostos já deverão estar 

computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; Especificação e/marca completa do 

serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação; Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

OBS 2: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 

ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS 
ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO PELA LICITANTE/MARCA 

VALOR 

TOTAL 

Veiculo de Passeio: 05 

PESSOAS, 0KM, MOTOR 

MÍNIMO DE 70 CV, 

BICOMBUSTIVEL, 04 

PORTAS, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, 

FREIOS ABS E AIRBAG 

DUPLO, CÂMBIO 

MANUAL. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº. 001/2017 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Espumoso, RS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

__________________________________________________________________________ 

Local e data 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2017  

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  

 ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº  

_____________________________________________________________________ 

 

Sediada____________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº. 001/2017, instaurada pelo Município de 

Espumoso, RS, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº. ____ 

 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE EQUIPES 

DE ESF DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Borges de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº.  

87.612.743/0001.09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, 

doravante denominado Contratante, de um lado e, do outro, a empresa (___), estabelecida à (__), 

na cidade de (___) inscrita no CNPJ sob n.º (__), neste ato representada pelo Sr. (__), inscrito no 

CPF sob o nº (___), doravante denominada Contratada, ajustam entre si, e na melhor forma de 

direito, o presente Contrato, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

EQUIPES DE ESF DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, autorizado no Processo Administrativo nº. 

111599/2017, que instruiu o certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 001/2017 

regendo-se através das normas da Lei Federal nº. 8.666/93, Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal nº. 2.712/2011 e suas alterações posteriores, com 

adoção das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Aquisição de veículo para transporte de equipes de ESF do Município de Espumoso, RS. 

1.2. O veículo a ser adquirido, em conformidade com o Projeto Básico que instruiu o processo 

licitatório do Pregão Eletrônico nº. 001/2017, com as seguintes especificações: 

 

 

 

1.3. A Empresa CONTRATADA declara que o veículo detém a garantia contra vícios e defeitos de 

fabricação do período de ____, em conformidade com o previsto no Projeto Básico e Edital, do 

período mínimo de 12 (doze) meses. 

1.4. Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

CONTRATADA quando do fornecimento dos produtos, deverão ser comunicadas, por escrito, ao 

CONTRATANTE. 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO PELA LICITANTE/MARCA VALOR TOTAL 

 R$  
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1.5. Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do 

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, VIGÊNCIA  

 2.1. O termo inicial do contrato será a contar da data da sua assinatura, encerrando-se com a 

entrega do objeto, limitando-se ao exercício financeiro. 

2.2. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65, da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

2.3. A presente contratação não está sujeita ao reajuste, em conformidade com a Lei Federal nº. 

10.192/2001. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

1063 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pela entrega do veículo, objetos do presente, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em 

moeda corrente nacional, o valor total de R$ (_____), conforme tabela do item 1.2. 

4.2. O pagamento será liberado após atestada a regularidade da entrega do produto pelo servidor 
responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde e efetuado em até 30 dias, mediante 
apresentação de Nota/Fiscal/Fatura. 

4.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal/Fatura. Não 

estando corretamente preenchida, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida para ulterior correção, 

ficando desconsiderado o tempo de tramitação. O pagamento será efetuado, após a efetiva 

realização do serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da protocolização da 

fatura, devidamente atestado pela fiscalização, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Espumoso. 

4.4. O pagamento será efetuado com os recolhimentos e retenções dos impostos e contribuições 

sociais (ISSQN, INSS, etc.) previstos na legislação vigente. 

4.5. Consideram-se efetivamente realizada a entrega, após atestada pelo responsável pelo 

recebimento e fiscalização na Secretaria Municipal de Saúde. 



 

Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 

C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

27 

 

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS.  

5.1. A entrega deverá ser realizada em até 07 (sete) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato. 

5.2. A entrega do veículo deverá ser feita no Centro Municipal de Saúde Dr. Gerardo Barboza, no 
seguinte endereço Rua Ildo Meneguetti, s/nº, Bairro Jardim dos Coqueiros, no horário 
compreendido entre as 8h às 11h30min e entre às 13h30min e às 17h, sendo designado servidor da  
Secretaria Municipal de Saúde deste Município.  

5.3. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do veículo, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

5.4. A entrega do veículo será de total responsabilidade da CONTRATADA, inclusive as despesas 

com frete, bem como outras decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Compete à CONTRATADA: 

6.1.1. Primar pela segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, obedecendo aos 

requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer 

responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam 

eles de natureza civil ou criminal. 

6.1.2. A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus 

servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, 

com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza 

civil ou criminal. 

6.1.3. A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 

especificações. 

6.1.4. Entregar o veículo/objeto deste contrato, no prazo e locais indicados pela CONTRATANTE, 

em estrita observância das especificações do edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
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6.1.6. Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário. 

6.1.7. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferencia do objeto. 

6.1.8. Prestar a devida assistência técnica e cumprir o prazo de garantia do veículo. 

6.1.9. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 

referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

6.1.12. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até 25% do valor contratado inicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Compete ao CONTRATANTE: 

7.1.1.  Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e nomeados por 

Portaria, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA. 

7.1.3. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue. 

7.1.4. Supervisionar e fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus 

anexos. 

7.1.5. Informar a CONTRATADA sobre o local a ser entregue o objeto do presente contrato. 

7.1.6. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota 

Fiscal acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas no Edital e seus anexos. 

7.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objbeo recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e contrato, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos. 

7.1.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas 

no objeto entregue para sejam corrigidas ou, eventualmente, feita a substituição. 

7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pelo fornecedor. 

7.1.10. Assegurar-se da boa qualidade dos produtos entregues. 

7.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

7.1.12. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes 

penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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8.1.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

8.1.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

8.1.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

8.1.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

8.1.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato 

8.2. Será sustado o pagamento da fatura, em caso de atraso na prestação dos serviços por culpa da 

CONTRATADA, ou se for verificada qualquer inadimplência de suas obrigações. 

8.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através e desconto 

no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente da CONTRATADA. 

8.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações das cláusulas contratuais, não 

implicará renúncia aos direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

8.5. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 

78, 79 e 80 da Lei 8666/93. 

9.1.1. O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o CONTRATADO 

não preenchia ou não mais preenche os requisitos de habilitação. 

9.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá 

submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de 

requerimento protocolado e instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

9.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da 

autoridade competente. 
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9.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da 

Lei 8666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 

servidores especialmente designados e nomeados por Portaria, que anotarão em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 

estabelecidas pelo Contrato. 

 

CLÁUSULA ONZE – SUCESSÃO E FORO 

11.1.  As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca a que estiver 

jurisdicionado o Município CONTRATANTE, para a solução de todo e qualquer conflito dele 

decorrente. 

 

Espumoso, RS, ___de_____de 2017. 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

Contratante 

 

(_______) 

Contratada 

 

                                          

 

 

Esta minuta foi devidamente examinada e 

aprovada por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Marcos Luiz Werner 

OAB/RS 45.042 


